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COMO DECLARAR SEU CONSÓRCIO NO IMPOSTO DE RENDA

Na hora de projetar banheiros, procure colocá-
los lado a lado para economizar na metragem da 
tubulação.

Já pensou na sua casa com aquela lareira acon-
chegante? Ou com uma nova pintura? O consórcio 
também pode ser usado para reformar um imóvel 
próprio. Pense nisso.

Uma dica importante: recicle sempre que puder.  
Adapte sua casa para aproveitar a água da chuva 
para regar o jardim ou para a limpeza das calçadas. 
O planeta agradece.

Reorganize sua casa para trazer bons � uidos com 
o Feng Shui. Para saber mais sobre o assunto, acesse 
o site www.abril.com.br/fengshui.

Os consorciados receberam no � nal do 
ano passado uma correspondência infor-
mando sobre a necessidade de efetuar se-
guro dos imóveis adquiridos com o con-
sórcio. Essa é uma norma de segurança 
determinada pelo Banco Central, que visa 
garantir a saúde � nanceira dos grupos.

Em caso de sinistro, o imóvel será 
reparado e o consorciado continua pa-
gando a Ademilar normalmente. Se hou-

IMÓVEIS ADQUIRIDOS COM CONSÓRCIO DEVEM TER SEGURO

Em março a Ademilar estará lançando um novo grupo, o 380. Com duração de 150 meses e créditos a partir de 
R$ 40 mil, o grupo é mais uma ótima oportunidade de investimento para quem pretende comprar ou construir um 
imóvel para morar ou alugar.

NOVO GRUPO TEM CRÉDITOS A PARTIR DE R$40 MIL

ver perda total do bem, o saldo do con-
sórcio será quitado e o valor restante será 
entregue ao consorciado. Quem ainda 
não tinha seguro individual do imóvel, foi 
incluído num seguro coletivo, cujo valor 
foi dividido em 12 meses e já está incluído 
nas próximas parcelas. Para quem já tinha 
seguro, é preciso incluir a Ademilar en-
tre os bene� ciários. Em caso de dúvidas, 
basta procurar o atendimento no fone 
(41) 3023-2000 ou pelo e-mail ademilar@
ademilar.com.br.
 

De 2 de março a 30 de abril, a Receita 
Federal estará recebendo as declarações 
de Imposto de Renda Pessoa Física 2009, 
ano base 2008. Se você tem renda anual 
que exija a declaração, veja como decla-
rar seu consórcio Ademilar:

- Se o consórcio ainda não foi contem-
plado, o contribuinte deve declarar na 
coluna de Bens e Direitos, informando no 
histórico o total pago no ano, somando 
esse montante ao saldo de 2007 para 
2008, se for o caso.

- No caso de consórcio já contempla-
do, mas ainda com o crédito não utiliza-
do, continua na mesma coluna;

- Para o consórcio  contemplado e com 
alienação do imóvel já realizada, utilizar o valor pago e informar na coluna de  Dívidas e Ônus Reais o total do saldo 
devedor. Informar também em Bens e Direitos o valor do imóvel adquirido.

A Ademilar fornece extrato próprio para declaração de IRPF. Solicite o seu pelo e-mail: ademilar@ademilar.com.
br ou no teleatendimento pelo fone (41) 3023-2000.

Todos os consorciados do Brasil podem comemorar! 
Finalmente foi promulgada a Lei 11.795, regulamentando 
o setor de consórcio de imóveis, uma reivindicação antiga 
das administradoras, como a Ademilar, que já está atuando 
dentro das regras. Assim, o consumidor pode � car mais 
con� ante sobre seus direitos e deveres em relação ao con-
sórcio. E isso é bom pra todo mundo. Em breve daremos 
mais detalhes sobre o assunto.

 
Tatiana Reichman
Superintendente da Ademilar

Toda a imprensa se mobilizou para divulgar as regras da nova 
lei de consórcios. Em todas, a Ademilar foi fonte para esclareci-
mentos. Assim, a diretora Tatiana Reichmann foi entrevistada em 
reportagens na TV Paranaense (Globo), Rede Massa (SBT), RIC TV 
(Record), Band TV,  TV Educativa, Canal 21, jornal Gazeta do Povo, 
entre outros veículos.  Também em Maringá, o representante Gil-
son Bittencourt deu entrevista na rádio Band News.

Gravação do Programa Com a Palavra, sobre 
consórcio, na TV Educativa


